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RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei n° 148 de autoria do 
Poder Executivo, que "Dispõe sobre as condições para outorga onerosa do direito de 
construir no Município de Toledo.", apresentado na Sessão, recebeu então o despacho 
do Presidente do Legislativo, e foi encaminhado à apreciação. 

Em conformidade com o Regimento Interno, cada comissão deve emitir 
parecer sobre a matéria em questão quando for de sua competência. 

Na Mensagem n° 6-7-8 e 9, de 1 de outubro de 2021, que submeteu o 
Projeto, o proponente expõe os argumentos que fundamentam a apresentação da 
matéria. 

VOTO DO RELATOR 

A resposta ao pedido de parecer 119/2021 GVPO veio pela sua 
ilegalidade na tramitação. Fato que, posteriormente o Executivo enviou mensagem 
aditiva para corrigir os apontamentos proferidos pela assessoria jurídica desta casa 
de Leis. 

Ao Parecer Jurídico n° 309.2021, em resposta a Mensagem Aditiva, os 
doutos assessores jurídicos manifestam-se no sentido de que todos os apontamentos 
realizados pela Assessoria foram acatados e de que modo, o parecer é pela 
legalidade em sua tramitação. Desta forma, realizado está a análise do projeto, bem 
como de seus acessórios apresentados. 

Em face do exposto, analisado o Projeto de Lei n° 148, de 2021, e 
considerados os objetivos que orientam sua propositura, o relatório é com parecer 
favorável ao Projeto. 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 202 
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3. PARECER DA COMISSÃO 

Os membros da Comissão Especial do Plano Diretor, na apreciação do 
Relatório apresentado ao Projeto de Lei n° 148 de 2021; votam: 

Parlamentares Data Favorável ao Voto do 
Rel. 	e 

Contrário ao Voto do 
Relator 

GABRIEL BAIERLE 
Presidente ('O/ ah -2)1 _.à1 

MARCELO MARQUES 
Membro JC,  /)21.2225 i 

Membro  
DUDU BARBOSA  

/0/ IZ4 ZC.C./ 

/ / 

VALDOMIRO BOZÓ 
Membro CUIZ 2i 

Parecer do Projeto de Lei n° 148, de 2021. 
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